
 
 
 
 
 
 

 

 

COMPETÊNCIAS PREVISTAS – 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

GESTÃO Nº 002/2014-SES 
 

 

 

 

 

1. O PARCEIRO PRIVADO DEVERÁ: Aderir e alimentar o(s) sistema(s) de informação a ser(em) 

disponibilizado(s) pela Secretaria de Estado da Saúde para monitoramento, regulação, controle, 

avaliação e fiscalização de resultados. O objetivo é permitir a migração automática de dados 

assistenciais e financeiros diretamente do sistema de informação de gestão hospitalar adotado 

pelo PARCEIRO PRIVADO, por meio de interface eletrônica a ser disponibilizada pela Secretaria de 

Estado da Saúde;                                                                                                                                                           

1.0.1.1. Assistir de forma abrangente os usuários, procedendo aos devidos registros dos 

procedimentos da Tabela SUS realizados no Sistema de Informação Ambulatorial do SUS 

(SIA/SUS) e no Sistema de Informação Hospitalar do Sistema Único de Saúde (SIH/SUS) através 

das Autorizações de Internações Hospitalares (AIHs), segundo os critérios da Secretaria de Estado 



 
 
 
 
 
 

 

 

da Saúde e do Ministério da Saúde, garantindo que todos os procedimentos lançados no sistema 

de gestão hospitalar sejam registrados de forma integral nos sistemas ministeriais;  

1.1. Os procedimentos da Tabela SUS devem ser registrados e faturados em concordância com o 

Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 

Materiais especiais do SUS.  

1.2. Atualizar, periodicamente ou sempre que houver qualquer alteração, a listagem de profissionais 

de saúde vinculados ao estabelecimento, sua respectiva carga horária, instalações físicas, serviços 

especializados e suas respectivas classificações, leitos e equipamentos, procedendo aos devidos 

registros no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) segundo os critérios da 

Secretaria de Estado da Saúde e do Ministério da Saúde;  

1.3. Manter equipe médica de assistência horizontal, no período diurno, nos moldes de médico 

hospitalista, por especialidade médica, garantindo o cuidado de todos os pacientes internados. As 

altas hospitalares e prescrições médicas devem ser disponibilizadas até as 10h (manhã), sob 

orientação/execução do médico hospitalista (diarista);  

1.4. Adotar identificação especial (crachá) para todos os seus empregados, servidores públicos e 

colaboradores, assim como manter o controle de frequência, pontualidade e boa conduta 

profissional;  

1.5. Incluir, na implantação da imagem corporativa e nos uniformes dos trabalhadores a 

terminologia “Secretaria de Estado da Saúde de Goiás”, bem como, os logotipos do SUS e do 

Hospital;  

1.5.1.1. É vedado às organizações sociais em saúde o uso de quaisquer de seus símbolos, logomarcas, 

nomes e imagens digitais ou mecânicas em placas, outdoors, papéis gráficos, convites, eventos, 

reuniões, bens imóveis e móveis (ex.: veículos, mobiliários, equipamentos, cobertores, embalagens) 



 
 
 
 
 
 

 

 

que lhe foram cedidos em uso, adquiridos ou custeados com recursos públicos para a gestão de 

unidade pública de saúde do Estado de Goiás;.  

1.5.2.1.   O PARCEIRO PRIVADO só poderá fazer uso de quaisquer de seus símbolos, logomarcas, 

nomes e imagens digitais ou mecânicas em placas, outdoors, papéis gráficos, convites, eventos, 

reuniões, bens imóveis e móveis (ex.: veículos, mobiliários, equipamentos, cobertores, embalagens) 

que lhe foram cedidos em uso, adquiridos ou custeados com recursos públicos para a gestão de 

unidade pública de saúde do Estado de Goiás, mediante a autorização prévia da Secretaria Estadual 

de Saúde.  

1.6. Manter registro atualizado de todos os atendimentos efetuados no estabelecimento de saúde, 

disponibilizando a qualquer momento à Secretaria de Estado da Saúde e às auditorias do SUS, as 

fichas e prontuários dos usuários, em meio físico ou eletrônico certificado, assim como todos os 

demais documentos que comprovem a confiabilidade e segurança dos serviços prestados no 

estabelecimento, observando a legislação vigente, dentre elas, as Resoluções e Instruções do 

Conselho Federal de Medicina;  

1.6.1.1. Zelar pela integridade, acondicionamento adequado e guarda dos prontuários dos pacientes 

assistidos no respectivo estabelecimento de saúde, ainda que produzidos fora da sua gestão, pelo 

tempo determinado pelas normas específicas;  

1.6.2.1. No caso de troca de gestão da unidade, se responsabilizar pela condução da entrega dos 

prontuários e documentação referente aos atendimentos do paciente, seja assistencial ou para fins 

de faturamento, ao substituto que ocupará a sua função e herdará os arquivos, pelo tempo 

determinado pelas normas específicas.  



 
 
 
 
 
 

 

 

1.7. Assumir a inteira responsabilidade pelo fornecimento de materiais, insumos, produtos para a 

saúde, medicamentos, órteses e próteses por ele prescritos que não estejam disponíveis na tabela 

SUS-SIGTAP e suas atualizações ou outra tabela que vier a substituí-la;  

1.7.1.1. A depender do parecer emitido por comissão a ser instituída pela SES, quando o PARCEIRO 

PÚBLICO for demandado judicial e/ou administrativamente para o fornecimento de materiais, 

medicamentos, órteses e próteses que não estejam disponíveis na tabela SUS-SIGTAP, os seus 

valores correspondentes poderão ser cobrados regressivamente do PARCEIRO PRIVADO, por meio 

de dedução nos valores de custeio do Contrato de Gestão repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO; 

1.7.2.1. Fica assegurado ao PARCEIRO PÚBLICO o direito de descontar das faturas devidas ao 

PARCEIRO PRIVADO, os valores correspondentes às glosas aplicadas ao PARCEIRO PÚBLICO, 

quanto ao não cumprimento dos prazos estabelecidos pelo Ministério da Saúde referentes a 

produção hospitalar/ambulatorial (SIA/SIH) e dados referentes ao Cadastro de Estabelecimentos 

de Saúde (CNES), caso o descumprimento seja decorrente da inobservância do prazo pelo 

PARCEIRO PRIVADO mediante notificação prévia do mesmo;  

1.7.3.1. A metodologia de atuação da comissão será disciplinada por regulamento próprio via 

portaria do gestor da pasta;  

1.7.4.1. Quando o PARCEIRO PRIVADO fornecer materiais, medicamentos, órteses e próteses por 

ele prescrito que não estejam disponíveis na tabela SUS-SIGTAP, o mesmo deverá informar o fato 

ao PARCEIRO PÚBLICO.  

1.8. Em nenhuma hipótese cobrar direta ou indiretamente ao paciente por serviços médicos, 

hospitalares ou outros complementares referentes à assistência a ele prestada;  

1.9. Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou a seu representante, por 

profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste contrato;  



 
 
 
 
 
 

 

 

1.10. Consolidar a imagem do ESTABELECIMENTO DE SAÚDE como centro de prestação de 

serviços públicos da rede assistencial do SUS, comprometido com sua missão de atender às 

necessidades terapêuticas dos usuários, primando pela melhoria na qualidade da assistência;  

1.11. Devolver à Secretaria de Estado da Saúde, após o término de vigência deste Contrato, toda 

área, equipamentos, instalações e utensílios, objeto do presente contrato, em perfeitas condições 

de uso, respeitado o desgaste natural pelo tempo transcorrido, conforme Termo de Permissão de 

Uso;  

1.12. Dispor da informação oportuna dos usuários atendidos ou que lhe sejam referenciados para 

atendimento, registrando seus dados contendo no mínimo: nome completo, nome da mãe, data de 

nascimento, Registro Civil (RG) e endereço completo de sua residência, por razões de planejamento 

das atividades assistenciais;  

1.13. Em relação aos direitos dos usuários, o PARCEIRO PRIVADO obriga-se a:  

I - Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes/usuários e o arquivo médico considerando 

os prazos previstos em lei.  

II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação.  

III - Respeitar a decisão do usuário ao consentir ou recusar a participação em estudos clínicos 

voltados para a pesquisa científica, assim como em atividades de ensino que ocorram nas 

dependências do hospital.  

IV - Justificar ao usuário ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando 

da decisão da não realização de qualquer ato profissional previsto neste Contrato.  

V - Permitir a visita ao usuário internado, diariamente, conforme diretrizes da Política Nacional de 

Humanização – PNH.  

VI - Esclarecer aos usuários sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos.  



 
 
 
 
 
 

 

 

VII - Respeitar a decisão do usuário ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo 

nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal.  

VIII - Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos usuários.  

IX - Assegurar aos usuários o direito de serem assistidos religiosa e espiritualmente por ministro 

de qualquer culto religioso.  

X - Assegurar a presença de um acompanhante, em tempo integral, no HOSPITAL, nas internações 

de crianças, adolescentes, gestantes e idosos e nos demais casos previstos em legislações 

específicas.  

XI - Garantir atendimento equânime aos usuários.  

XII - Informar sobre a existência e as formas de acesso à Ouvidoria vinculada à Secretaria de Estado 

da Saúde de Goiás.  

XIII - Fornecer ao usuário por ocasião de sua alta hospitalar, relatório circunstanciado do 

atendimento que lhe foi prestado, denominado "INFORME DE ALTA HOSPITALAR", no qual devem 

constar, no mínimo, os seguintes dados:  

a) Nome do usuário.  

b) Data de Nascimento do usuário.  

c) Nome da mãe.  

d) Nome do Hospital.  

e) Localização do Hospital (endereço, município, estado).  

f) Motivo da internação (CID-10).  

g) Data de admissão e data da alta.  

h) Procedimentos realizados e tipo de órtese, prótese e/ou materiais empregados, quando for o 

caso.  



 
 
 
 
 
 

 

 

i) Diagnóstico principal de alta e diagnóstico secundário de alta.  

j) O cabeçalho do documento deverá conter o seguinte esclarecimento: "Esta conta deverá ser paga 

com recursos públicos”.  

k) Colher a assinatura do usuário, ou de seus representantes legais, na segunda via no informe de 

alta hospitalar.  

l) Arquivar o informe hospitalar no prontuário do usuário, observando-se as exceções previstas em 

lei.  

1.14. Fazer contato prévio via e-mail e/ou telefone com o coordenador da Atenção Primária à Saúde 

- APS e/ou CAPS do município de origem do paciente, para informar a previsão ou confirmação da 

alta, encaminhando documento de alta com as devidas orientações para prosseguimento no 

atendimento, sempre que necessário e providências quanto ao transporte para a alta em tempo 

hábil;  

1.15. Incentivar o uso seguro de medicamentos tanto ao usuário internado como do ambulatorial, 

procedendo à notificação de suspeita de reações adversas, através de formulários e sistemáticas 

da Secretaria de Estado da Saúde;  

1.16. Informar e divulgar a existência da Ouvidoria do SUS vinculada ao serviço e à SES-GO e 

garantir o seu pleno acesso aos usuários e acompanhantes atendidos na Unidade;  

1.17. Realizar seguimento, análise e adoção de medidas de melhoria diante das sugestões, queixas 

e reclamações que receber com respostas aos usuários, no prazo máximo de 30 (trinta) dias;  

1.18. Implantar e/ou Manter um Serviço de Atendimento ao Usuário - SAU, diretamente ligado à 

Ouvidoria do SUS da unidade, responsável pela Pesquisa de Satisfação do Usuário, com o objetivo 

de conhecer a realidade e a satisfação dos usuários do SUS;  



 
 
 
 
 
 

 

 

1.19. Ouvidoria e SAU são serviços complementares de atendimento ao usuário e seus 

atendimentos devem ser registrados no sistema oficial de ouvidoria do SUS, conforme a natureza 

de atendimento, qual seja: manifestação de ouvidoria ou disseminação de informação.  

1.19.1.1. Executar anualmente uma auditoria independente, para que a mesma ateste a 

confiabilidade da Pesquisa de Satisfação aplicada pela unidade através do Serviço de Atendimento 

ao Usuário/Ouvidoria. Após a compilação dos dados, esta deverá ser enviada para a equipe Técnica 

SES, para avaliação da assistência prestada.  

1.20. Assegurar a implantação e manutenção do Programa de Integridade, em atendimento à Lei 

Estadual nº 20.489, de 10 de junho de 2019 e alterações posteriores, e em conformidade com a 

legislação federal e estadual correlata;  

1.21. Mensurar mensalmente Taxa de Absenteísmo dos colaboradores do estabelecimento de 

saúde de forma global e segmentada por vínculo (estatutário e celetista);  

1.22. Identificar suas carências em matéria diagnóstica e/ou terapêutica que justifiquem a 

necessidade do encaminhamento do usuário a outros serviços de saúde, apresentando à Secretaria 

de Estado da Saúde, mensalmente, relatório dos encaminhamentos ocorridos;  

1.23. Não adotar nenhuma medida unilateral de mudanças na carteira de serviços, nos fluxos de 

atenção consolidados, substituição de sistema informatizado (software), nem na estrutura física do 

ESTABELECIMENTO DE SAÚDE, sem a prévia ciência e aprovação da Secretaria de Estado da 

Saúde;  

1.24. Alcançar os índices de qualidade e disponibilizar equipe em quantitativo necessário para 

alcançar os índices de produtividade definidos nos Anexos Técnicos deste Contrato;  



 
 
 
 
 
 

 

 

1.25. Acompanhar e monitorar o tempo de espera dos usuários, definido pelas diferentes Listas de 

Espera de Internação e Consulta Especializada, compartilhando esta informação em regime 

semanal com a Regulação Estadual incluindo esse dado nos relatórios gerenciais do hospital;  

1.26. Possuir e manter em pleno funcionamento, de forma ininterrupta, por 24 horas, 07 dias por 

semana, um Núcleo Interno de Regulação – NIR, conforme preconiza o Manual de Implantação e 

Implementação do Núcleo Interno de Regulação MS/2017, Portaria SES/GO n° 1.619, de 11 de 

setembro de 2020, e Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, que trata 

da Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde - 

Anexo XXVI Política Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde, atentando-se também à 

Nota Técnica n° 1/2022 - SES/SUREG, que trata do Dimensionamento de Pessoal atuando 

exclusivamente no NIR, e suas alterações;  

1.26.1.1. O NIR será responsável pela regulação efetiva do acesso de pacientes encaminhados por 

outras Unidades de Saúde do Estado, por meio da Regulação Estadual, para a Unidade Pública de 

Saúde em comento;  

1.26.2.1. O NIR deverá estar localizado em área de fácil acesso dentro da unidade de saúde e possuir 

estrutura física mínima de: sala, computadores, impressora, acesso à internet compatível com as 

necessidades dos sistemas de regulação utilizados e linha telefônica;  

1.26.3.1. A estrutura mínima funcional do NIR deverá atender às especificações da Portaria n° 

1619/2020 - SES e da Nota Técnica n° 01/2022 - SES, ou outra(s) que venha(m) modificá-la(s) ou 

substituí-la(s) 

1.26.4.1. O NIR deverá ser legitimado com competência definida e divulgada, subordinado à Direção 

Geral da Unidade de Saúde e à Gerência de Regulação de Internações/SUREG/SES-GO, com 



 
 
 
 
 
 

 

 

funcionamento 24h, 07 dias por semana, para unidades de internação hospitalar e de segunda a 

sexta-feira para unidades ambulatoriais.  

1.27. Possuir e manter em pleno funcionamento, no mínimo, as seguintes Comissões Clínicas, 

Comitês, Equipes, Núcleos e Serviços:  

I - Comissão de Análise e Revisão de Prontuários Médicos e Documentação Médica e Estatística;  

II - Comissão de Verificação de Óbitos;  

III - Comissão de Ética de Enfermagem;  

IV - Comissão de Ética Médica;  

V - Comissão de Ética Multiprofissional;  

VI - Comissão de Controle de Infecção Relacionada à Assistência à Saúde (CCIRAS);  

VII - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA);  

VIII - Comissão de Farmácia e Terapêutica;  

IX - Comissão de Biossegurança;  

X - Comissão de Resíduos de Serviços de Saúde;  

XI - Comissão de Acidentes com Material Biológico (CAMB);  

XII - Comitê de Ética em Pesquisa (CEP);  

XIII - Comitê de Compliance;  

XIV - Núcleo de Qualidade e Segurança do Paciente (NQSP);  

XV - Serviço Especializado em Engenharia de Segurança em Medicina do Trabalho (SESMT).                                                                                                                                                                                                                                                

1.27.1.1. Quando o "ANEXO II - Ensino e Pesquisa" indicar a existência de Residência Médica e/ou 

Residência Multiprofissional, o PARCEIRO PRIVADO deverá possuir e manter em pleno 

funcionamento a Comissão de Residência Médica (COREME) e/ou a Comissão de Residência 

Multiprofissional (COREMU), além das estabelecidas no Item 1.28;  



 
 
 
 
 
 

 

 

1.27.2.1. Em se tratando de estabelecimento de saúde novo ou de nova gestão, o PARCEIRO 

PRIVADO terá até 60 (sessenta) dias do início da vigência do Ajuste para constituir as comissões 

clínicas, comitês, equipes, núcleos e serviços acima listados;  

1.27.3.1. Em estabelecimentos de saúde com menos de 50 (cinquenta) leitos, poderá ser avaliado 

pelo PARCEIRO PÚBLICO, conforme legislações vigentes, a flexibilização das comissões clínicas, 

comitês, equipes, núcleos e serviços acima listados;  

1.28. Manter um Núcleo Hospitalar de Epidemiologia (NHE), que será responsável pela realização 

de vigilância epidemiológica de doenças, agravos e eventos de notificação compulsória (DAE) no 

âmbito hospitalar, assim como ações relacionadas a outros agravos de interesse epidemiológico 

bem como a detecção de óbitos de mulheres em idade fértil, óbitos maternos declarados, óbitos 

infantis e fetais, óbitos por doença infecciosa e por causa mal definida, conforme Portaria SES/GO 

nº 2743, de 29 de novembro de 2022 e Portaria GM/MS nº 1.693, de 23 de julho de 2021 e Portaria 

GM/MS nº 1.694, de 23 de julho de 2021. Deverá executar as ações de Vigilância Epidemiológica 

Hospitalar, atendendo aos seguintes requisitos:  

1.28.1.1. Contar com equipe técnica específica composta por:  

a) Unidades com até 100 leitos: 01 profissional de nível superior (preferencialmente graduado em 

Enfermagem) formalmente designado pelo diretor do hospital como coordenador (responsável 

técnico), 01 Técnico de enfermagem e 01 Técnico administrativo;  

b) Unidades de 101 a 250 leitos: 02 profissionais de nível superior, sendo 01 profissional de nível 

superior (preferencialmente graduado em Enfermagem) formalmente designado pelo diretor do 

hospital como coordenador (responsável técnico), 02 Técnico de enfermagem e 01 Técnico 

administrativo; e  



 
 
 
 
 
 

 

 

c) Unidades com mais de 250 leitos: 02 profissionais de nível superior, sendo 01 profissional de 

nível superior (preferencialmente graduado em Enfermagem) formalmente designado pelo diretor 

do hospital como coordenador (responsável técnico), 03 Técnicos de enfermagem e 01 técnico 

administrativo;  

1.28.2.1. Garantir funcionamento do NHE, 07 dias por semana, no período matutino e vespertino 

(incluindo finais de semana e feriados);  

1.28.3.1. Garantir a realização e/ou apoio nas investigações epidemiológicas das doenças, eventos 

e agravos de notificação compulsória, detectados no ambiente hospitalar, em articulação com a 

Secretaria Municipal de Saúde (SMS) e com a Secretaria de Estado da Saúde (SES), incluindo as 

atividades de interrupção da cadeia de transmissão de casos e surtos, quando pertinentes, segundo 

as normas e procedimentos estabelecidos pela Vigilância epidemiológica municipal, estadual e 

nacional dos casos e óbitos hospitalizados nos sistemas de informação correspondente;  

1.28.4.1. Garantir a participação de integrante do NHE nos Comitê de Investigação de casos e óbitos 

sempre que demandados (Vigilância municipal e estadual);  

1.28.5.1. Cumprir com as metas e indicadores pactuados pelas esferas de gestão (municipal, 

estadual e federal), bem como de digitação oportuna dos casos e óbitos das DAE Imediata, segundo 

legislação vigente em até 24 (vinte e quatro) horas;  

1.28.6.1. Indicar representantes do NHE para participar de eventos, cursos, treinamentos e 

reuniões quando convidados pela SMS e SES;  

1.28.7.1. Submeter-se às normas e rotinas estabelecidas pela Sub Coordenação Estadual dos 

Núcleos de Vigilância Epidemiológica Hospitalar e RENAVEH (Rede Nacional de Vigilância 

Epidemiológica Hospitalar);  



 
 
 
 
 
 

 

 

1.28.8.1. Garantir o envio de amostras de casos e óbitos suspeitos ou confirmados das DAE ao 

LACEN GO, conforme fluxo estabelecido, respeitando os critérios de coleta, armazenamento e 

transporte, disponibilizados no site: https://www.saude.go.gov.br/vigilancia-em-saude/lacen-go; 

1.28.9.1. Estabelecer fluxo de comunicação dos exames de DAE realizados pelos laboratórios 

terceirizados, ao Núcleo Hospitalar de Epidemiologia, que fará o contato com as Vigilância 

Epidemiológica municipais e estadual;  

1.29. Estabelecer, implementar e disponibilizar “on line” e na plataforma SIGUS da SES-GO o Plano 

de Gerenciamento de Equipamentos de Saúde que atendam às disposições da RDC ANVISA nº 509, 

de 27 de maio de 2021 e NBR 15943/2011, sendo de sua responsabilidade a manutenção 

preventiva, corretiva, calibração e qualificação dos equipamentos médico-hospitalares e instalações 

hidráulicas, elétricas e de gases em geral por meio de contratos com empresas idôneas e 

certificadas de manutenção predial, manutenção de equipamentos e de engenharia clínica cujo uso 

lhe fora permitido;  

1.29.1.1. Estar formalmente descritas, divulgadas e compreendidas as atribuições e 

responsabilidades profissionais do responsável pelas atividades de gerenciamento de 

equipamentos de saúde e de infraestrutura de saúde. As atividades são de responsabilidade de 

profissional de nível superior, com registro e certificados de acervo técnico no respectivo conselho 

de classe, de acordo com as competências profissionais definidas na legislação vigente, com 

conhecimento comprovado na área;  

1.30. Implementar e manter um Núcleo de Engenharia Clínica responsável pelo gerenciamento de 

equipamentos de saúde, bem como, implementar e disponibilizar “on line” e na plataforma SIGUS 

da SES-GO, o Núcleo de Manutenção Geral responsável pelo gerenciamento dos equipamentos de 

https://www.saude.go.gov.br/vigilancia-em-saude/lacen-go


 
 
 
 
 
 

 

 

infraestrutura de saúde que atendam às disposições da RDC 509/2021, NBR 5410, NBR 13534, NBR 

15943 e as demais resoluções;  

1.31. Proporcionar condições de infraestrutura predial e controle de qualidade do ar em ambientes 

climatizados. O PARCEIRO PRIVADO deverá implantar e manter durante a vigência deste contrato, 

Plano de Manutenção, Operação e Controle Predial – PMOCP e Plano de Manutenção, Operação e 

Controle – PMOC com programação das manutenções preventiva, rotineira e corretiva, de forma a 

operacionalizar e supervisionar o cumprimento dos requisitos mínimos necessários com 

profissional que tenha competência legal para garantia de segurança dos sistemas e da edificação 

conforme especificações contidas na NBR 13971/97, ABNT NBR 5674, ABNT NBR 5674, ABNT NBR 

5674 da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e exigências do Ministério da Saúde e 

ANVISA, por meio da Portaria GM/MS n° 3.523, de 28 de agosto de 1998, Resolução - RE ANVISA 

n.° 09, de 16 de janeiro de 2003, e as demais resoluções;  

1.32. Em relação ao Gerenciamento de Tecnologias em Saúde, manter durante a vigência deste 

contrato um Plano de Gerenciamento de Equipamentos de Saúde para atender e adequar a unidade 

de saúde conforme a RDC ANVISA nº 509, de 27 de maio de 2021, bem como a NBR 15943/2011 e 

as demais resoluções;  

1.33. Como parte do Plano de Gerenciamento de Equipamentos de Saúde, deverá manter o 

inventário técnico dos equipamentos médico-hospitalares atualizado, bem como o registro histórico 

de todas as intervenções realizadas, garantindo a sua rastreabilidade. O inventário técnico e o 

registro histórico dos equipamentos médico-hospitalares devem ser arquivados pelo tempo que os 

equipamentos estiverem em utilização sob responsabilidade do PARCEIRO PRIVADO, acrescido 

pelo menos de 02 (dois) anos;  



 
 
 
 
 
 

 

 

1.34. Promover manutenção preventiva para equipamentos e instalações relacionados com 

infraestrutura como: grupo gerador de emergência, quadro de distribuição de energia, sistema 

elétrico e luminotécnico, Sistema de Proteção Contra Descarga Atmosférica (SPDA) e aterramento, 

sistema de ar condicionado, caixas d'água, sistema hidráulico, telefonia, rede lógica, entre outros; 

1.35. Prover programa de manutenção preventiva para sistemas de proteção e combate a incêndios 

e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC);  

1.36. O rol de leis e normas sanitárias nos quais a gerência do estabelecimento de saúde, conforme 

o seu perfil, deverá se apoiar, dentre outras, observando suas atualizações, são:  

I - Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 

e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências;  

II - Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 

do SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e 

dá outras providências;  

III - Lei nº 9.431, de 6 de janeiro de 1997, dispõe sobre a obrigatoriedade da manutenção de 

programa de controle de infecções hospitalares pelos hospitais do País;  

IV - Lei nº 12.845, de 01 de agosto de 2013, dispõe sobre o atendimento obrigatório e integral de 

pessoas em situação de violência sexual;  

V - Lei Nº 10.216, de 06 de abril de 2001, Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas 

portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial à saúde mental;  

VI - Lei Nº 13.840, de 5 de junho de 2019, dispõe sobre o Sistema Nacional de Políticas Públicas 

sobre Drogas e as condições de atenção aos usuários ou dependentes de drogas e para tratar do 

financiamento das políticas sobre drogas;  



 
 
 
 
 
 

 

 

VII - Lei estadual nº 18.025, de 22 de maio de 2013, dispõe sobre o acesso a informações e a 

aplicação da Lei federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, no âmbito do Estado de Goiás, 

institui o serviço de informação ao cidadão e dá outras providências;  

VIII - Norma Regulamentadora MTE nº 32, sobre segurança e saúde no trabalho em serviços de 

saúde, aprovada pela Portaria n.° 485/GM/MT, de 11 de novembro de 2005;  

IX - Manual para Investigação do Óbito com Causa Mal Definida, disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_investigacao_obito.pdf, ou publicação que 

venha a substituí-lo;  

X - Manual de Implantação e Implementação do Núcleo Interno de Regulação para Hospitais Gerais 

e Especializados, Ministério da Saúde, 2017, ou publicação que venha a substituí-lo;  

XI - Nota Técnica n.° 1/2022/SCRS/SES, que trata do Dimensionamento de recursos humanos 

atuando exclusivamente no Núcleo Interno de Regulação das unidades de saúde sob gestão e 

regulação estadual;  

XII - Programa Nacional de Humanização da Assistência Hospitalar (PNHAH), ou 

programa/publicação que venha a substituí-lo;  

XIII - Programa Nacional de Avaliação dos Serviços de Saúde (PNASS), ou programa/publicação 

que venha a substituí-lo;  

XIV - Política de Educação Permanente (PNEPS), que define critérios e parâmetros para formação 

e o desenvolvimento de profissionais e trabalhadores do SUS;  

XV - Portaria n° 342/SES/GO, de 24 de fevereiro de 2022, que institui o Sistema Integrado de 

Gestão das Unidades de Saúde (SIGUS), no âmbito da SES/GO, para fins de monitoramento, 

avaliação e fiscalização dos ajustes firmados com entidades conveniadas e do terceiro setor, e suas 

alterações posteriores;  



 
 
 
 
 
 

 

 

XVI - Portaria nº 3.418/GM/MS, de 31 de agosto de 2022, altera o Anexo 1 do Anexo V à Portaria 

de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para incluir a monkeypox (varíola dos 

macacos) na Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde 

pública, nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional;  

XVII - Portaria nº 1.693/GM/MS, de 23 de julho de 2021, Institui a Vigilância Epidemiológica 

Hospitalar (VEH);  

XVIII - Portaria nº 1.694/GM/MS, de 23 de julho de 2021, Institui a Rede Nacional de Vigilância 

Epidemiológica Hospitalar (Renaveh);  

XIX - Portaria nº 2.743/SES/GO, de 29 de novembro de 2022 - Institui a Rede de Vigilância 

Epidemiológica nas Unidades de Saúde da Atenção Secundária e Terciária no Estado de Goiás e dá 

outras providências;  

XX - Portaria nº 1.619/SES/GO, de 11 de setembro de 2020, que dispõe sobre a Estruturação e 

Atribuições dos Núcleos Internos de Regulação - NIR das Unidades da Rede Própria e das Unidades 

Conveniadas/Contratadas da Secretaria de Estado da Saúde de Goiás e dá outras providências;  

XXI - Portaria nº 1.046/SES/GO, de 03 de dezembro de 2019, estabelece que as unidades da 

Secretaria de Estado da Saúde adotem em seus sistemas de gestão hospitalar padrões de 

interoperabilidade baseados na tecnologia HTML 5, adotando medidas de segurança, criptografia, 

integridade e autenticidade;  

XXII - Portaria de Consolidação GM/MS nº 4 de 28 de setembro de 2017, que trata da Consolidação 

das normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde. Origem Portaria 

GM/MS nº 204/2016, que define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos 

e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, 

nos termos do anexo, e dá outras providências;  



 
 
 
 
 
 

 

 

XXIII - Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, dispõe sobre a 

consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, Anexo VI (Origem Portaria 

GM/MS Nº 793/2012), institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do SUS; 

Anexo III (Rede de Atenção às Urgências e Emergências - RUE); Título X – do Cuidado Progressivo 

ao Paciente Crítico do Cuidado Progressivo;  

XXIV - Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, que trata da Consolidação 

das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde; com ênfase nos 

Anexos XXIV (Política Nacional de Atenção Hospitalar);  

XXVI - Política Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde; XXXI (Política Nacional de 

Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade); XXXII (Política Nacional de Atenção ao Portador de 

Doença Neurológica) e Anexo A do Anexo 1 do Anexo XXIV Procedimentos de Atendimento em 

Regime de Hospital Dia;  

XXV - RDC nº 222/ANVISA, de 28 de março de 2018, que regulamenta as Boas Práticas de 

Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde e dá outras providências;  

XXVI - RDC nº 36/ANVISA, de 25 de julho de 2013, institui ações para segurança do paciente em 

serviços de saúde e dá outras providências; XXVII - RDC nº 15/ANVISA, de 15 de março de 2012, 

dispõe sobre requisitos de boas práticas para o processamento de produtos para saúde e dá outras 

providências;  

XXVIII - RDC nº 51/ANVISA, de 06 de outubro de 2011, que estabelece os requisitos para a análise, 

avaliação e aprovação dos Projetos Físicos de Estabelecimentos de Saúde a serem avaliados pelo 

Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS);  



 
 
 
 
 
 

 

 

XXIX - RDC nº 50/ANVISA, de 21 de fevereiro de 2002, que regulamenta planejamento, 

programação, elaboração, avaliação e aprovação de projetos físicos de estabelecimentos 

assistenciais de saúde, a ser observado em todo território nacional, na área pública e privada;  

XXX - Resolução COFEN Nº 736, de 17 de janeiro de 2024 que dispõe sobre a implementação do 

Processo de Enfermagem em todo contexto socioambiental onde ocorre o cuidado de enfermagem; 

XXXI - Resolução CFF nº 354/2000 que dispõe sobre a assistência farmacêutica em atendimento 

pré-hospitalar e as urgências/emergências;  

XXXII - RDC nº 44, de 17 de agosto de 2009 que dispõe sobre Boas Práticas Farmacêuticas para o 

controle sanitário do funcionamento, da dispensação e da comercialização de produtos e da 

prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá outras providências;  

XXXIII - Resolução CFF nº 585/2013 que regulamenta as atribuições clínicas do farmacêutico e dá 

outras providências;  

XXXIV - Resolução CFF nº 619/2015 que dá nova redação aos artigos 1º e 2º da Resolução CFF nº 

449/2006, que dispõe sobre as atribuições do Farmacêutico na Comissão de Farmácia e 

Terapêutica;  

XXXV - RDC nº 430, de 8 de outubro de 2020 que dispõe sobre as Boas Práticas de Distribuição, 

Armazenagem e de Transporte de Medicamentos;  

XXXVI - RDC nº 509, de 27 de maio de 2021 que dispõe sobre o gerenciamento de tecnologias em 

saúde em estabelecimentos de saúde;  

XXXVII - RDC ANVISA Nº 45/2003 que dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas de 

Utilização das Soluções Parenterais (SP) em Serviços de Saúde;  

XXXVIII - Portaria MS/SAS Nº 1.017/2002 que estabelece que as farmácias hospitalares e/ou 

dispensários de medicamentos existentes nos hospitais integrantes do SUS deverão funcionar 



 
 
 
 
 
 

 

 

obrigatoriamente, sob a responsabilidade técnica de profissional farmacêutico devidamente 

inscrito no respectivo Conselho Regional de Farmácia;  

XXXIX - Portaria nº 2048, de 5 de novembro de 2002 que aprova, na forma do Anexo desta Portaria, 

o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência;  

XL - Portaria MS/SVS Nº 272/1998 que aprova o Regulamento Técnico para fixar os requisitos 

mínimos exigidos para a Terapia de Nutrição Parenteral;  

XLI - Portaria nº 4.283, de 30 de dezembro de 2010 que aprova as diretrizes e estratégias para 

organização, fortalecimento e aprimoramento das ações e serviços de farmácia no âmbito dos 

hospitais;  

XLII - Portaria nº 2616, DE 12 DE MAIO DE 1998 que traz diretrizes e normas para prevenção e o 

controle das infecções hospitalares;  

XLIII - Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998 que aprova o Regulamento Técnico sobre substâncias 

e medicamentos sujeitos a controle especial;  

XLIV - RDC ANVISA Nº 80/2006 que dispõe sobre o fracionamento de medicamentos em farmácias 

e drogarias;  

XLV - Lei nº 13.021/2014 que dispõe sobre o exercício e a fiscalização das atividades farmacêuticas.                                                                              

1.36.1.1. Atender toda a legislação e normativas vigentes, e considerar que o rol apresentado neste 

item é exemplificativo;  

1.37. Desenvolver, manter e efetivar rede interna de prevenção e combate a todas as formas de 

assédio moral e assédio sexual, além de organização de serviços/comissões para solução/mediação 

de conflitos, com protocolo adequado para a situação, respeitando e atendendo as normativas 

estabelecidas pela SES-GO quanto ao assunto;  



 
 
 
 
 
 

 

 

1.38. Implementar e/ou adequar a metodologia tecnológica utilizada em seus sistemas de gestão 

de saúde de forma a possibilitar a criação de um repositório de informações único de como 

instrumento de gestão, controle, tomada de decisão acerca dos recursos empregados nas 

atividades operacionais e correspondente prestação de contas para a Secretaria de Estado da 

Saúde de Goiás em face dos contratos de gestão firmados, de acordo com Portaria SES/GO n° 

1.046, de 03 de dezembro de 2019;  

1.39. O Prontuário Único do Paciente será obrigatório, com as informações completas do quadro 

clínico e sua evolução, intervenções e exames realizados, todos devidamente escritos de forma 

clara e precisa, datados e assinados pelo profissional responsável pelo atendimento (médicos, 

equipe de enfermagem, nutrição e demais profissionais de saúde que o assistam);  

1.40. Fazer uso de um Sistema de Gestão Hospitalar (SGH) que tenha um Prontuário Eletrônico do 

Paciente (PEP) conforme a Portaria acima mencionada;  

1.41. Utilizar todos os módulos do SGH, inerentes a gestão da unidade proposta, de modo a 

possibilitar a criação de um repositório de informações único como instrumento de gestão, controle, 

tomada de decisão acerca dos recursos empregados nas atividades operacionais e correspondente 

prestação de contas para a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás em face dos contratos de 

gestão firmados;  

1.42. Garantir, em tempo hábil, que todos os documentos do prontuário eletrônico do paciente 

estejam assinados digitalmente.  

1.43. Deverá empreender meios próprios permitidos em seu Regulamento de Contratação de Bens 

e Serviços para dispor de recursos humanos qualificados, com habilitação técnica e legal, em 

quantitativo compatível para o perfil da Unidade de Saúde e os serviços a serem prestados, devendo 

obedecer às Normas do Ministério da Saúde – MS, do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, 



 
 
 
 
 
 

 

 

especialmente a Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos 

de Assistência à Saúde, assim como as Resoluções dos Conselhos Profissionais;  

1.44. A atividade deverá ser coordenada por um responsável técnico, médico, com registro no 

respectivo Conselho de Classe;  

1.45. O SGH (por meio do PEP) do PARCEIRO PRIVADO deverá ler estes exames (imagens e laudos) 

do sistema de PACS/RIS da SES-GO. Não há a necessidade de integrar o sistema PACS/RIS do 

PARCEIRO PRIVADO diretamente com o SGH (PEP). Os exames (imagens e laudos) anteriores 

(legado), caso ainda não tenham sido transferidos, também deverão ser enviados para o sistema 

da SES-GO visando que todo o histórico desses exames fique armazenado no sistema da SES-GO; 

1.46. Comprometer-se a estabelecer um serviço de exames laboratoriais (SADT) que seja integrado 

ao SGH (PEP) e armazene no SGH todos os resultados (dados estruturados) e laudos devidamente 

assinados digitalmente;  

1.47. Garantir a confiabilidade dos dados que serão integrados ao Sistema de Regulação em Saúde 

utilizado pelo serviço de regulação estadual, para os processos ambulatoriais, urgência e 

emergência e internação;  

1.48. Arcar com a responsabilidade de manter a sustentação do sistema. A governança do projeto 

Saúde Digital, definido na Portaria 1046/2019-SES, é de responsabilidade da SES-GO, portanto, o 

Sistema de Gestão Hospitalar (SGH) contratado para atender a este projeto, deverá permitir que a 

SES tenha os seguintes privilégios: definir regras de negócio, permitir acesso total ao banco de 

dados, gerenciar as permissões de acessos, acompanhar os chamados abertos pelas unidades de 

saúde, priorizar a resolução dos chamados abertos, cobrar as soluções diretamente da empresa 

mantenedora do sistema, definir as novas funcionalidades e integrações a serem incorporadas, 

coordenar a homologação de novas funcionalidades;  



 
 
 
 
 
 

 

 

1.49. Dispor de estrutura física adequada e compatível com os serviços de farmácia hospitalar o 

qual deverá desenvolver atividades de seleção, programação, aquisição, armazenamento, 

distribuição, dispensação de medicamentos e correlatos e ações relacionadas a gestão clínica do 

medicamento (ações assistenciais), de modo seguro e racional, adequando sua utilização à saúde 

individual e coletiva;  

1.50. Buscar pela habilitação dos serviços realizados com auxílio da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e 

conforme as diretrizes do SUS;  

1.51. Respeitar a Legislação Ambiental e possuir toda a documentação exigida;  

1.52. Assegurar o cumprimento e atendimento a todos os procedimentos requeridos pela SES-GO, 

que estejam previstos na Tabela SIGTAP/SUS vigente e alterações futuras, desde que em 

concordância com o perfil do estabelecimento de saúde;  

1.53. Atender as normativas federais para recebimento de recursos dessa natureza, conforme 

orientações próprias contidas em Portarias Ministeriais e em concordância com orientações e 

normativas da SES-GO;  

1.54. Fica assegurado ao PARCEIRO PÚBLICO o direito de descontar das faturas devidas ao 

PARCEIRO PRIVADO, os valores correspondentes aos bloqueios judiciais aplicados ao 

PARCEIRO PÚBLICO, quanto ao não cumprimento dos prazos estabelecidos de respostas 

das demandas judiciais e/ou administrativas, caso o descumprimento seja decorrente da 



 
 
 
 
 
 

 

 

inobservância do prazo pelo PARCEIRO PRIVADO, mediante notificação prévia do mesmo; 

 

 

 

 

Contrato de Gestão nº 002/2014/SES/GO, início da vigência em 31/07/2014.  

9° Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 002/2014/SES/GO, início da vigência em 26/07/2024. 
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